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P r e f e i t u r a    M u n i c i p a l    d e    I n d a i a b i r a

Estado de Minas Gerais  /  Adm.: 2018/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2019
Julgamentos: “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação”.

Aos 13 (Fevereiro) dias do mês de Janeiro  do ano de 2019, com início às 09h (Nove horas), na Prefeitura Municipal de Indaiabira, sala do Setor de Licitações, situada a Praça Joaquim Capuchinho nº 34, Centro, Indaiabira /MG, reuniram-se o Pregoeiro Iszael de Sá Santos e respectiva equipe de apoio composta por  Joanes Carlos de Sousa e Maria Aparecida Gonçalves  , todos os citados designados pela Portaria Municipal nº. 002/2019 compareceram para a sessão de abertura dos envelopes "Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação" do certame em epígrafe, destinando-se à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 PROFISSIONAL MEDICO PARA ATENDIMENTO DE PSF E SERVIÇOS DE PLANTOES PARA MUNICIPIO DE INDAIABIRA”.
Compareceu dentro do prazo estipulado e foi devidamente credenciado o seguinte licitante: ARTHUR BRAULIO DE MIRANDA OLIVEIRA -ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 29.388.036/0001-76, representada por Arthur Braulio de Miranda Oliveira   , inscrito no CPF sob o n° 389.759.391-20. Em seguida foram recolhidos pela equipe de apoio os envelopes "Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação”, os quais tiveram suas inviolabilidades conferidas por todos os presentes. Posteriormente, os invólucros foram rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante presente na sessão. Em sequência foi aberto o envelope "Proposta Comercial” tendo seu conteúdo rubricado por todos os participantes da sessão. Sem interrupção, procedeu-se à análise formal e material pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio acerca da proposta escrita da licitante, que ofertava 01 Profissional Medico, sendo aprovada segundo os requisitos do edital. Após aprovação da proposta documentada da licitante, houve a classificação provisória da mesma, tornando apta à fase de lances verbais, onde o pregoeiro passou a negociar o valor da proposta diretamente com o único licitante participante do certame, ARTHUR BRAULIO DE MIRANDA OLIVEIRA -ME. Deste modo, após negociação dos valores entre o pregoeiro e o licitante permaneceu o mesmo valor da proposta, conforme mapa de apuração de lances em anexo e resultado final sendo considerado os valores finais , em consonância com o instrumento convocatório e pesquisa estimativa de preço. Não houve mais ocorrências relevantes. Sem delongas, foi aberto o envelope “Documentos de Habilitação” da licitante vencedora da fase dos lances verbais, rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante presente na sessão. Após consulta da regularidade fiscal das licitantes nos respectivos sítios oficiais e análise da documentação de habilitação das mesmas, mediante a verificação da autenticidade dos documentos, foi declarada a licitante HABILITADA, por cumprir os mandamentos do edital. Perguntado pelo Pregoeiro se a licitante possuía interesse em manifestar recurso relacionado a alguma das fases da sessão pública, a mesma respondeu não haver intenção em apresentar recurso. Perguntado a licitante se compreendia que o momento adequado e oportuno para a apresentação dos recursos e impugnações contra atos do Pregoeiro era este, sob pena de decadência do referido direito, a licitante respondeu positivamente, que compreendia o procedimento. Sem mais nada a mencionar, a sessão foi encerrada às 09h36 min (nove horas e trinta e Seis minutos ). Eu, Iszael de Sa Santos, Pregoeiro, lavrei esta ata que é assinada por mim e pelos demais membros da Equipe de Apoio e licitante presente, sendo juntada aos autos. Município de Indaiabira /MG, 13 de Fevereiro de 2019.

__________________________________________

Iszael de Sá Santos             

Pregoeiro 

___________________________________

Maria Aparecida Gonçalves  
Equipe de apoio 

_____________________________________

  Joanes Carlos de Sousa                                 

Equipe de Apoio                      

____________________________________

ARTHUR BRAULIO DE MIRANDA OLIVEIRA -ME , inscrita no CNPJ sob o n°. 24.187.714/0001-19, representada por Arthur Braulio de Miranda Oliveira   , inscrito no CPF sob o n° 389.759.391-20.                                                                                                                 
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